
Violência Institucional
no Parto

Raphael Câmara Medeiros Parente
Conselheiro Federal pelo Rio de Janeiro. MD, 
MSc, PhD
CRM 711479-RJ
Ginecologia e Obstetrícia - RQE nº30887



O CFM É CONTRÁRIO AO USO DO TERMO 

“VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA!”

Expressão Recomendada

O CFM considera a terminologia "violência 
obstétrica" inadequada e potencialmente 
geradora de conflitos.

Recomenda-se: 
"Violência Institucional no Parto"

Essa expressão amplia a compreensão ao 
considerar falhas estruturais e sistêmicas.





CONTEXTO LEGISLATIVO

Projetos em tramitação no Congresso Nacional buscam tipificar condutas no parto como crime.

 Autonomia técnica

Possível interferência na autonomia técnica do médico 
baseada em evidências

 Criminalização clínica

Criminalização de intervenções reconhecidas e essenciais à 
vida materno-fetal

 Comunicação

Ampliação do conceito para abarcar atos clínicos e 
aspectos da comunicação

 Procedimentos sob risco

Indução do parto, ocitocina, fórceps, analgesia e cesarianas 
em risco



IMPACTOS NA PRÁTICA MÉDICA

A aprovação dessas propostas pode produzir efeitos contrários aos pretendidos

01

Insegurança Jurídica

O profissional enfrenta risco de 
responsabilização penal em 
contextos clínicos complexos e de 
alta pressão.

02

Hesitação Decisória

Retardo na tomada de decisão em 
momentos críticos pode ser 
determinante para a sobrevivência 
da mãe e do recém-nascido.

03

Perda de Autonomia

A redução da autonomia técnica 
baseada em evidências compromete 
a qualidade assistencial.



A L E R T A  C R Í T I C O

Risco de
Desassistência

Risco de criminalização do profissional de saúde

Condições adversas de trabalho já existentes

Pressão jurídica crescente sobre obstetras

Impacto
Direto

A obstetrícia torna-se especialidade de 
alto risco, comprometendo o acesso da 
população à assistência — sobretudo no 

SUS.



AMPLIAÇÃO EXCESSIVA DO CONCEITO

Os textos legislativos  em questão adotam definições amplas e imprecisas que podem enquadrar como violência:

Condutas Clínicas

Procedimentos médicos 
reconhecidos e baseados em 
evidências científicas

Comunicação

Formas de expressão e linguagem 
utilizadas pelo profissional durante 
o atendimento

Termos afetivos

Expressões coloquiais carinhosas 
interpretadas como ofensivas — 
gerando responsabilização penal

  Esse ambiente favorece a judicialização excessiva e a insegurança nas relações assistenciais.



Quais projetos de leis são 
esses?



PROJETO DE LEI Nº 3028, de 2025

Autoria: Senador Eduardo Girão (NOVO/CE)

Ementa: Dispõe sobre a garantia da atenção humanizada 
à gestação, ao parto e ao puerpério. 



PROJETO DE LEI Nº 3028, de 2025

Art. 3º Toda mulher, durante o pré-natal, parto e puerpério, tem direito a:

VIII – ter a presença de profissional de fotografia e filmagem para registros de memórias durante o trabalho de parto, parto e pós-parto que tenha 

contratado, vedada a imposição desse profissional por parte do estabelecimento de saúde, bem como a cobrança de qualquer taxa adicional 

vinculada à presença deste. 

IX – realizar registros fotográficos, em áudio e/ou vídeo, bem como compartilhar, em tempo real, com pessoas de sua escolha, consultas médicas e 

exames de acompanhamento da gestação, como ultrassonografias, ecocardiogramas e correlatos, respeitado o sigilo profissional, o consentimento 

expresso dos profissionais de saúde quanto à utilização de suas imagens ou vozes e a privacidade dos demais pacientes e profissionais presentes. 



PROJETO DE LEI Nº 3028, de 2025

Art. 4º Durante o pré-natal, será elaborado pela equipe de saúde, em comum acordo com a 
gestante e sua família, o plano de parto, que conterá as seguintes informações, além de 
outras dispostas no regulamento:

(...)

§ 3º O parto cirúrgico somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: 

I – quando o parto pela via vaginal representar risco para a gestante ou para o nascituro; 
II – por decisão da gestante, mediante assinatura de termo de consentimento livre e 
esclarecido, após receber informações claras e detalhadas sobre os riscos do parto cirúrgico e os 
benefícios do parto vaginal, de modo a assegurar uma escolha consciente.



PROJETO DE LEI Nº 3028, de 2025

Art. 6º Caracteriza-se como violência obstétrica:

(...)

V - não permitir que a mulher escolha sua posição de parto, obrigando-a a parir deitada, com a 
barriga para cima e com as pernas levantadas; 

VI – efetuar exame de toque repetidas vezes, por mais de uma pessoa, sem o devido 
esclarecimento e sem o consentimento da mulher, em discordância ao que estabelece as 
evidências científicas atualizadas; 

(...)

XI – realizar cirurgia cesariana, sem autorização e sem informar à parturiente sobre seus riscos, 
ou ao seu acompanhante, quando esta não estiver em condições de responder por si; 



PROJETO DE LEI Nº 1763, de 2025

Autoria: José Guimarães (PT-CE) 

Ementa: Dispõe sobre diretrizes voltadas a atenção pré-
natal, ao trabalho de parto, ao nascimento e ao puerpério, 
bem como estabelece as condições para a tipificação 
penal da violência obstétrica.



PROJETO DE LEI Nº 1763, de 2025

CAPÍTULO V
DOS CRIMES 

Art. 14. Ofender a integridade corporal ou a saúde da gestante, parturiente ou 
puérpera, por meio do emprego de manobras, técnicas, procedimentos ou 
métodos em desacordo com os procedimentos estabelecidos pela autoridade de 
saúde: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 



PROJETO DE LEI Nº 1763, de 2025

CAPÍTULO V
DOS CRIMES 

§1º - Se a lesão resulta em: 

I- incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 dias; o nascituro; 
II- perigo de vida para a gestante, parturiente, puérpera ou para 
III- debilidade permanente do sistema reprodutivo; 
IV – aceleração de parto: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.



PROJETO DE LEI Nº 1763, de 2025

CAPÍTULO V
DOS CRIMES

§2º - Se a lesão resulta em: 

I – perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 
II – deformidade permanente; 
III – aborto: Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, 
nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos. 



PROJETO DE LEI Nº 1763, de 2025

CAPÍTULO V
DOS CRIMES

Art. 15. Causar dano emocional à gestante, parturiente ou puérpera mediante 
ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, chantagem, 
ridicularização, ou qualquer outro meio que cause prejuízo à saúde 
psicológica e autodeterminação: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.











O QUE INVENTAM SER VIOLÊNCIA 
OBSTÉTRICA: KRISTELLER



O QUE INVENTAM SER VIOLÊNCIA 
OBSTÉTRICA: KRISTELLER

A manobra de Kristeller muitas vezes está 

equivocadamente classificada como violência 

obstétrica e como “proscrita”. Não há qualquer 

evidência científica de que não deva ser utilizada 

em situações necessárias. A Federação Brasileira 

das Associações de Ginecologia e Obstetrícia 

(FEBRASGO) ratificou a manobra de Kristeller 

para situações necessárias e excepcionais.



O que inventam ser violência obstétrica: 
Kristeller (Cochrane 2017)



O QUE INVENTAM SER VIOLÊNCIA 
OBSTÉTRICA



EXEMPLOS RETIRADOS DE PLANOS DE 
PARTO REAIS

Desejo NÃO TER medicação para dor.

Não quero que seja oferecida analgesia por 
nenhum membro da equipe. Eu mesma 

pedirei caso deseje alívio de dor.

Não permito episotomia em 
hipótese nenhuma.

Não permito que minha barriga seja empurrada 
para baixo ou que seja forçada a saída do bebê de 

forma alguma (Manobra de Kristeller).

Deixar o bebê nascer naturalmente, 
sem puxos dirigidos ou giros e manobras 

manuais no expulsivo.

Não autorizo o uso de colírio ou nitrato de 
prata. 









CESARIANA E OMS



EVIDÊNCIAS 
CESARIANA A PEDIDO X VAGINAL (ACOG)



ANALGESIA FARMACOLÓGICA



O QUE INVENTARAM SER VIOLÊNCIA 
OBSTÉTRICA: POSIÇÃO DE LITOTOMIA





O que o CFM defende



INSTRUMENTOS JÁ EXISTENTES DE PROTEÇÃO

O ordenamento jurídico brasileiro já dispõe de mecanismos eficazes para coibir abusos:

§

Código Penal

Prevê crimes como lesão corporal, maus-tratos e 
homicídio culposo para condutas abusivas

Ε

Código de Ética Médica

Regulamenta a conduta profissional e impõe 
responsabilidades deontológicas ao médico

Resoluções do CFM

Pareceres e resoluções que regulam a prática 
profissional com base técnica e ética

✓

Posição do CFM

O próprio CFM repudia qualquer forma de 
violência e defende assistência respeitosa e de 
qualidade



PERSPECTIVA ÉTICA E ASSISTENCIAL

A assistência ao parto deve equilibrar três pilares fundamentais:

Autonomia da Mulher

Respeito às escolhas, informação clara 
e participação ativa da paciente nas 

decisões

Responsabilidade Técnica

Medicina baseada em evidências, 
princípio da não maleficência e 

excelência clínica

Segurança Materno-Fetal

Proteção do binômio mãe-bebê com 
decisões rápidas e fundamentadas em 

situações críticas



CAMINHOS PARA O ENFRENTAMENTO

Em vez da ampliação do campo penal, as soluções estruturais devem priorizar:

1 Fortalecimento do sistema de saúde (SUS) 2 Ampliação de leitos obstétricos

3 Melhoria da infraestrutura hospitalar 4 Valorização e qualificação das equipes de saúde

5 Qualificação do pré-natal, parto e puerpério 6
Políticas públicas de cuidado integral à mulher e à 
criança



C O N C L U S Ã O

Uma Assistência
Digna e Segura

A discussão é legítima e necessária, mas deve ser conduzida com base em evidências e responsabilidade 
institucional.

Conceitos amplos e penalizações indevidas comprometem a segurança assistencial e paradoxalmente prejudicam a 
população.

Soluções estruturais — e não apenas punitivas — são o caminho para garantir assistência digna, segura e de 
qualidade.



OBRIGADO
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